
                                                                        
 
 

CENTRO PAULA SOUZA 

Assessoria de Inovação Tecnológica 

INOVA CPS 

 

Programa Professor Empreendedor 

 

Edital de Seleção para Chamada de Candidatos 

 

O presente Edital torna público as inscrições para o processo seletivo de projetos para 

participar do Edital da 2ª edição do Programa Professor Empreendedor promovido pela 

Inova CPS e disponibilizada para todos os docentes das unidades de Etecs e Fatecs, 

pertencentes ao Centro Paula Souza.   

Os interessados deverão selecionar a unidade CPS mais próxima realizando suas 

inscrições pelo link: https://inova.cps.sp.gov.br/programa-professor-empreendedor/  

 

I. O PROGRAMA  

A INOVA CPS criou esse Programa com o propósito de compartilhar conhecimento em 

empreendedorismo e inovação com docentes do Centro Paula Souza, bem como de 

quaisquer instituições de ensino público ou privado, do Estado de São Paulo. 

Esse Programa possibilitará ao docente aprender como pesquisa pode ser viabilizada 

em negócio, que represente solução no mercado, ou ainda, que lhe qualifique em 

ferramentas de empreendedorismo e inovação por meio de base científico-tecnológica. 

Isso será viabilizado por meio de exploração das aplicações mercadológicas da pesquisa 

acadêmica, desenvolvimento de habilidades, ampliação da visão de mercado, 

estreitamento das relações com o ecossistema de empreendedorismo e inovação do 

ambiente/cidade que estiver inserido. 

A metodologia do Programa está fundamentada em aprender fazendo, ou seja, na 

modelagem do negócio onde o professor receberá conteúdo teórico e prático, além de 

mentorias específicas. O desenvolvimento desse programa acontecerá no formato de 

https://inova.cps.sp.gov.br/programa-professor-empreendedor/


                                                                        
 
 

um curso de extensão com 80 horas, em ambiente digital online, no formato de webinário, 

síncrono e assíncrono, ao longo de 12 semanas. 

 

II. PÚBLICO ALVO 

Docentes do Centro Paula Souza, bem como de quaisquer instituições de ensino público 

ou privado, do Estado de São Paulo. 

 

III. METODOLOGIA  

A metodologia do Programa está fundamentada em aprender fazendo, ou seja, na 

modelagem do negócio onde o professor receberá conteúdo teórico e prático, além de 

mentorias específicas.  

 

IV. JUSTIFICATIVAS  

A economia atual demanda cada vez mais soluções inovadoras, por isso é necessário 

unir – de maneira multidisciplinar – diferentes temas e serviços para apoiar o 

desenvolvimento de projetos de negócios sustentáveis.  

O Centro Paula Souza possui mais de 16.000 professores nas mais diversas áreas que, 

combinadas e bem trabalhadas, podem auxiliar na consecução de projetos de elevado 

valor de negócio. A criação desse programa dar-se-á pela necessidade no modelo de 

formação institucional. Acrescentando-se a isso as características de algumas regiões 

ou localidades, vislumbra-se claramente a utilidade da iniciativa apresentada nesse 

programa que é estimular docentes a transformarem seus projetos em negócios 

sustentáveis.  

Esse programa contribuirá na disseminação do empreendedorismo e inovação em 

ambiente acadêmico de forma a favorecer o desenvolvimento econômico e social no 

Estado de SP. 

 

V. DESENVOLVIMENTO E ESTRUTURAÇÃO  

O desenvolvimento desse programa ocorrerá no formato de um curso de extensão com 

80 horas, em ambiente digital online, no formato de webinário, ao longo de 12 semanas.  



                                                                        
 
 

Os módulos. organizados semanalmente, envolvem trabalhos com temas específicos 

preparados para apoiar os projetos selecionados. Adicionalmente, será disponibilizado 

para cada módulo material teórico adicional para complementar o conhecimento do 

participante, bem como mentorias.  

Ao final do curso o participante concluinte receberá o certificado de conclusão. 

 

VI. CRONOGRAMA 

Semana Tema/Assunto 

1 Conceitos de Empreendedorismo e Direitos de Propriedade 

2 Design Thinking 

3 Canvas – modelo de negócio 

4 Gestão de Projeto e Prototipagem 

5 Mentorias em negócios 

6 Mentorias em negócios 

7 Estudo de Mercado. Fontes de fomento e investimento 

8 Viabilidade Técnica, Econômica e Financeira do Projeto 

9 Plano de Negócio 

10 Validação do Plano de Negócio por meio de mentorias  

11 Validação do Plano de Negócio por meio de mentorias  

12 Apresentação final para Banca de Avaliação 

 

 

VII. DO PROCESSO SELETIVO 

26/06/2023 a 06/08/2023 – Período de divulgação e inscrição, que deverá ser realizada 

no site por meio do link: https://forms.office.com/r/62pyAiDS0F  

07/08 a 08/08/2023 – Análise das inscrições. A avaliação das inscrições será realizada 

por um Comitê composto por membros da INOVA CPS. Critérios de Avaliação: O Comitê 

fará a avaliação com base na escala Likert (5 – excelente a 1 – não atende). 

09/08/2023 – Divulgação dos projetos selecionados.  

11/08/2023 – Kick-off com os participantes.  

18/08/2023 – Início das atividades 

Contato: faleconosco.inova@cps.sp.gov.br 

https://forms.office.com/r/62pyAiDS0F
mailto:faleconosco.inova@cps.sp.gov.br


                                                                        
 
 

 

VIII. DIRETRIZES PARA SELEÇÃO DOS PROJETOS E NÚMERO DE VAGAS 

1. Serão selecionados 20 projetos com até 3 participantes. 

2. Os projetos serão apresentados pelo docente responsável por meio formulário 

específico quando do ato da inscrição. 

3. A análise e seleção das propostas será realizada por uma Comissão específica 

da INOVA CPS. 

4. Do resultado a ser divulgado pela Comissão não caberá recurso. 

 

IX. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Os candidatos devem estar cientes de todo processo deste Edital, respeitar os prazos e 

preencher todas as informações do processo de inscrição que se encontram no 

formulário disponível no site. 

I. As informações constantes neste edital e nos formulários de identificação do 

proponente, e de inscrição de projeto, podem ser alteradas para melhor 

conveniência e adequação. 

II. As informações pessoais coletadas para a inscrição estão de acordo com a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais e são utilizadas somente para as 

finalidades legítimas relacionadas ao cadastramento de participantes com o fim 

de viabilizar eventual participação e meio de contato com o candidato. 

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2022. 

 

 

 

Prof. Dra. Simoni Maria Gheno 

Inova CPS 


